
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO 

LEI Nº 5.422/2020, DE 17 DE JULHO DE 2020

INSTITUI A CAMPANHA DE PREVENÇÃO DE 
ACIDENTE DOMÉSTICO, NO MUNICÍPIO DE 
PATOS-PB E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIA.

 ANTÔNIO IVANES DE LACERDA, prefeito interino do município de 
Patos, Estado da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por Lei.
 FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:

 Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a instituir a Campanha 
Municipal de Prevenção de Acidente Doméstico no Município de Patos-PB.
 Parágrafo Único - Para efeitos legais, é considerado acidente doméstico 
aquele ocorrido no ambiente familiar, tendo como agentes causadores: líquido 
quente, fiação elétrica, fogo, substância inflamável e tóxica, botijão de gás, fogo de 
artifício, medicamentos e outros.

 Art. 2º A promoção que, anualmente, se estenderá pelo menos, por um 
mês, tem como finalidade reduzir a crescente incidência de acidentes domésticos, 
por intermédio da divulgação dos seus principais fatores causadores e das primeiras 
providências a serem adotadas a fim de atenuar suas consequências.
 Parágrafo Único - A campanha será implementada em órgãos públicos 
municipais, prioritariamente, nas escolas, hospitais, centros de saúde, autarquias e 
empresas públicas.

 Art. 3º As informações referentes à Campanha Municipal de prevenção 
de Acidentes Domésticos serão divulgadas pelos meios comunicação e palestras.

 Art. 4º O Poder Executivo Municipal poderá regulamentar no que couber 
a presente Lei.

 Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta 
de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

 Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 17 de 
julho de 2020.
 

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO

Autoria: Vereador Ederlan de Oliveira Santos

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO 

 PORTARIA Nº 0345/2020, DE 17 DE JULHO DE 2020

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:

 I - EXONERAR, a partir de 20/07/2020, a servidora FRANCISCA 
LAVÔR FURTADO, matrícula n.º 31552731 (Cód. 31550599), do cargo em 
comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 17 de 
julho de 2020.

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO

ATOS DO PODER EXECUTIVO

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO 

LEI Nº 5.420/2020, DE 17 DE JULHO DE 2020

CONCEDE A MEDALHA DEPUTADO OCTACÍLIO 
NÓBREGA DE QUEIROZ, AO SENHOR 
JOSIELDO DE MEDEIROS SILVA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

 ANTÔNIO IVANES DE LACERDA, prefeito interino do município de 
Patos, Estado da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por Lei.
 FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:

 Art. 1º Fica concedida a medalha DEPUTADO OCTACÍLlO NÓBREGA 
DE QUEIROZ, ao senhor JOSIELDO DE MEDEIROS SILVA, pelos relevantes 
serviços prestados à comunidade Patoense.

 Art. 2º A homenagem de que trata o artigo anterior será concretizada 
em data a ser fixada, após entendimento com o agraciado e sua entrega terá caráter 
solene.

 Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 17 de 
julho de 2020.

 

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO

Autoria: Vereador Kleber Ramon da Silva Araújo

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO 

LEI Nº 5.421/2020, DE 17 DE JULHO DE 2020

DENOMINA RUA JOÃO SIMÕES DOS 
SANTOS NETO, LOCALIZADA NO 
BAIRRO MATERNIDADE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

 ANTÔNIO IVANES DE LACERDA, prefeito interino do município de 
Patos, Estado da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por Lei.
 FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:

 Art. 1º Fica denominada RUA JOÃO SIMÕES DOS SANTOS NETO 
antiga RUA PROJETADA 14 do loteamento RESIDENCIAL GUANABARA no 
Bairro MATERNIDADE, nesta cidade de Patos-PB. Iniciando na Rua Projetada 01 
do mesmo loteamento, com latitude de 7º2'33.93"S e longitude de 37º17'5.21 "O, e 
terminando na Rua Saulo de Queiroz Melo, com latitude de 7º2'32.53"S e longitude 
de 37º17’11.07"O. Com tamanho aproximado de 187,00 metros. Conforme mapa de 
situação, em anexo.

 Art. 2º Fica ainda a Prefeitura Municipal na obrigação de colocar as 
placas denominativas, e automaticamente, informar a sua localização à agência dos 
Correios e Telégrafos de Patos, e a quem mais for necessário.

 Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 17 de 
julho de 2020.

 

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO

Autoria: Vereador Raniere Cavalcante Ramalho de Lacerda

Diário Oficial
do Município de Patos-PB
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 0346/2020, DE 17 DE JULHO DE 2020

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:

 I - EXONERAR, a partir de 20/07/2020, a servidora MARIA DO 
SOCORRO CHAVES, matrícula n.º 31549500 (Cód. 31547377), do cargo em 
comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 17 de 
julho de 2020.

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 0347/2020, DE 17 DE JULHO DE 2020

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:

 I - EXONERAR, a partir de 20/07/2020, o servidor MARCOS TÚLIO 
RODRIGUES ATHAYDE, matrícula n.º 31551732 (Cód. 31549600), do cargo 
em comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, lotado na 
Secretaria Municipal de Administração.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 17 de 
julho de 2020.

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 0348/2020, DE 17 DE JULHO DE 2020

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:

 I - NOMEAR, a partir de 20/07/2020, o senhor JOSÉ FRANCISCO DE 
SOUSA para assumir, em comissão, o cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 17 de 
julho de 2020.

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 0349/2020, DE 17 DE JULHO DE 2020

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:

 I - NOMEAR, a partir de 20/07/2020, a servidora ADRIANA 
CARNEIRO DE AZEVEDO, matrícula n.º 3035, para assumir, em comissão, o 
cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 17 de 
julho de 2020.

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

 PORTARIA Nº 0350/2020, DE 17 DE JULHO DE 2020

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:

 I - NOMEAR, a partir de 20/07/2020, o senhor LEÔNIDAS DIAS DE 
MEDEIROS, para assumir, em comissão, o cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO, com lotação na Secretaria Municipal de Administração.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 17 de 
julho de 2020.

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 0351/2020, DE 17 DE JULHO DE 2020

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:

 I - NOMEAR, a partir de 20/07/2020, a senhora FRANCISCA LAVÔR 
FURTADO, para assumir, em comissão, o cargo de SECRETÁRIO ADJUNTO, com 
lotação na Secretaria Municipal de Saúde.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 17 de 
julho de 2020.

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO

GOVERNO MUNICIPAL 
ANTÔNIO IVANES DE LACERDA - PREFEITO INTERINO

Prefeitura Municipal de Patos
Secretaria Municipal de Administração

Centro Administrativo Aderbal Martins
Avenida Horácio Nóbrega, S/N – Bairro Belo Horizonte

58700-000 – Patos, PB


